
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02/2025 
 
O Prefeito do Município de Cruz Machado/PR, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao 
ponderado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2025, frente ao Recurso 
apresentado em 24 de abril de 2025, complementar a manifestação NUP 02116.2025.000083-
30, acatado parcialmente, resolve: 
 
RETIFICAR o Processo Seletivo Simplificado – PSS 02/2025, destinado ao provimento de vagas e 
formação de cadastro de reserva para os seguintes cargos: Assistente Social, Dentista, 
Nutricionista, Fisioterapeuta, Enfermeiro, Farmacêutico, Assistente Administrativo, Técnico em 
Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Auxiliar de Clínica Dentária, Auxiliar Administrativo, 
Cozinheiro, Lavador, Mecânico de Veículos e Máquinas, Soldador, Operador de Máquinas, 
Motorista de Veículos Pesados, Borracheiro, Monitor do Transporte Escolar, Latoeiro e Auxiliar 
de Serviços Gerais, além da formação de cadastro de reserva para os cargos de Engenheiro Civil, 
Psicólogo, Balseiro, Eletricista (Predial) e Eletricista de Automóveis, publicado no Diário Oficial 
do Município, edição nº3175 ano 13, do dia 14 de abril de 2025, com primeira retificação  
publicada no Diário Oficial do Município, edição nº3177 ano 13, do dia 16 de abril de 2025 
conforme abaixo discriminado: 
 
 
ALTERAÇÃO DO ITEM: ANEXO III – PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
ONDE SE LÊ:  
 
 

NÍVEL SUPERIOR PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMO 
DE PONTOS 

- Diploma de curso em nível técnico; 25 25 

- Diploma de curso em nível superior; 30 30 

- Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga 
horária igual ou superior a 360 horas); 

05 15 

- Mestrado; 10 10 
- Tempo de serviço com comprovação de trabalho. 1,0 a cada 06 meses completos 25 
-  Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou 
aperfeiçoamento profissional, concluídos no período de 
14/04/2020 até a data de abertura deste edital. Os certificados 
apresentados devem possuir carga horária compatível com o 
período de realização do curso, não sendo permitida a 
validação de mais de 24 (vinte e quatro) horas de curso no 
mesmo dia. A comissão de avaliação se reserva o direito de 
desconsiderar cursos com carga horária incompatível com a sua 
duração ou que ultrapassem esse limite diário. 

Certificado de: 08h até 60h: 2,0 
pontos por título. Certificado de: 
61h ou mais 5,0 pontos por título. 

35 

 

 

 

 

 



LEIA-SE: 

 

NÍVEL SUPERIOR PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMO 
DE PONTOS 

- Diploma de curso em nível superior; 30 30 

- Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga 
horária igual ou superior a 360 horas); 

05 15 

- Mestrado; 10 10 
- Tempo de serviço com comprovação de trabalho. 1,0 a cada 06 meses completos 25 
-  Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou 
aperfeiçoamento profissional, concluídos no período de 
14/04/2020 até a data de abertura deste edital. Os certificados 
apresentados devem possuir carga horária compatível com o 
período de realização do curso, não sendo permitida a 
validação de mais de 24 (vinte e quatro) horas de curso no 
mesmo dia. A comissão de avaliação se reserva o direito de 
desconsiderar cursos com carga horária incompatível com a sua 
duração ou que ultrapassem esse limite diário. 

Certificado de: 08h até 60h: 2,0 
pontos por título. Certificado de: 
61h ou mais 5,0 pontos por título. 

35 

 

 

Cruz Machado, 25 de abril de 2025. 

 

 

 

CARLOS NOWAK  

  Prefeito Municipal 
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